
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB
COORDENAÇÃO DE CUSTOS - SESAB/GAB/CEIRF/CAS/CCU

PROCESSO: 019.5186.2025.0101808-17
OBJETO: UBS 01 Equipe (Padrão)
ÓRGÃO
INTERESSADO: SESAB/GAB/CEIRF/CAS

DESPACHO

 

Prezado Coordenador,

 

Ciente do teor da solicitação. Esta CEIRF manifesta-se conforme à ratificação formal do erro
material identificado no Projeto Padrão da UBS.

Considerando que foi constatado erro material na Planilha Orçamentária, especificamente no
serviço 01-02-54-081, constante nos itens 001-003 LIMPEZA DO TERRENO / MOVIMENTO DE
TERRA e 003-001 ESCAVAÇÃO E ATERRO, demostrados abaixo:
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Considerando que o referido erro material decorreu da utilização inadequada do serviço
destacado acima, este foi substituído pelo 01-02-55-111, conforme detalhamento a seguir:
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Diante da fundamentação apresentada, a substituição ocasionou a redução do valor padrão da
UBS no montante de R$ 154.050,76 (cento e cinquenta e quatro mil, cinquenta reais e setenta e
seis centavos), portanto, validamos a necessidade de retificação dos Termos de Convênio já
celebrados, visando a adequação ao valor correto de R$ 1.716.017,87 (um milhão, setecentos e
dezesseis mil, dezessete reais e oitenta e sete centavos).

Informo que as documentações anexas pertinentes a essa CCU fazem relação ao evento
00129907027, referentes a Planilha Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro e de
Desembolso, Composições Analíticas, Cotações e Composição do BDI, modelo padrão elaborado
pela SESAB/CEIRF, objetivando a Construção de Unidades Básicas de Saúde da Família, se
encontram em conformidade com os referenciais de preço adotados SINAPI/ORSE (Junho/Maio
de 2025 – Não Desonerado).

 

Diante do exposto, retorna-se o processo para seguimento do feito.

 

Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Carla Luana da Conceição Miranda , Coordenador II, em
29/12/2025, às 10:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do
Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00130623887
e o código CRC 402CE880.

Referência: Processo nº 019.5186.2025.0101808-17 SEI nº 00130623887
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